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AUTARQUIAS

CÂMARA MUNICIPAL DE ABRANTES

ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras ¢

Fornecimentos £

Serviços £

O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?

NÃO    ¢         SIM    £

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

Organismo À atenção de

Câmara Municipal de Abrantes Divisão de Ordenamento e Projectos

Endereço Código postal

Praça de Raimundo Soares 2200-366

Localidade/Cidade País

Abrantes Portugal

Telefone Fax

241330100 241330186

Correio electrónico Endereço Internet (URL)

presidencia@cm-abrantes.pt www.cm-abrantes.pt

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO

II.1) DESCRIÇÃO

II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante

CIIDE — Centro de Inovação, Incubação e Desenvolvimento de Empresas.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS

VI.4) OUTRAS INFORMAÇÕES

Relativamente ao concurso público «CIIDE — Centro de Inovação, Incubação e

Desenvolvimento de Empresas», cujo anúncio foi publicado no Diário da Repú-

blica, 2.ª série, n.º 109, de 6 de Junho de 2007, informam-se todos os interessados

de que, na sequência de recurso hierárquico, e pelos motivos constantes do despa-

cho de 7 de Agosto, ratificado na reunião da Câmara Municipal de 14 de Agosto,

foi determinada a anulação do referido concurso público.

Mais se determinou a abertura de novo concurso público para a obra referida, após

as rectificações necessárias.

21 de Agosto de 2007. — O Vice-Presidente da Câmara, João Carlos

Pina da Costa.

2611042420

CÂMARA MUNICIPAL DE FAFE

ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras ¢

Fornecimentos £

Serviços £

O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?

NÃO    ¢         SIM    £

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

Organismo À atenção de

Câmara Municipal de Fafe Departamento Administrativo

Municipal

Endereço Código postal

Avenida de 5 de Outubro 4824-501

Localidade/Cidade País

Fafe Portugal

Telefone Fax

253700400 253700409

Correio electrónico Endereço Internet (URL)

geral@cm-fafe.pt www.cm-fafe.pt

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Indicado em I.1 ¢ Se distinto, ver anexo A

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDI-

DOS DE PARTICIPAÇÃO

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE

Governo central £ Instituição Europeia £

Autoridade regional/local ¢ Organismo de direito público £ Outro £

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO

II.1) DESCRIÇÃO

II.1.1) Tipo de contrato de obras

Execução £ Concepção e execução ¢
Execução, seja por que meio for, de uma obra que satisfaça as necessidades

indicadas pela entidade adjudicante   £

II.1.4) Trata-se de um contrato-quadro?

NÃO    ¢         SIM    £

II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante

Venda de um terreno destinado à construção de habitação a custos controlados

(CDH) em Fafe.

II.1.6) Descrição/objecto do concurso

Escolha de empresa privada de construção civil, à qual se efectuará a venda do

terreno municipal, prédio rústico — Fafe — artigo 1605; prédios rústicos — Cepães —

artigos 608 e 609.

II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a pres-

tação de serviços

Concelho de Fafe.

Código NUTS

PT113 CONTINENTE NORTE — AVE.

II.1.8) Nomenclatura

II.1.8.1) Classificação CPV (Common Procurement Vocabulary) *

Vocabulário principal Vocabulário complementar

Objecto 45.21.10.00-9 \\\\-\\\\\-\\\\\-\
principal

II.1.9) Divisão em lotes

NÃO   ¢        SIM    £

Indicar se se podem apresentar propostas para:

um lote £ vários lotes £ todos os lotes £

II.1.10) As variantes serão tomadas em consideração?

NÃO   ¢        SIM   £

II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONCURSO

II.2.1) Quantidade ou extensão total

Identificação do terreno:

Prédios rústicos com área total de 16.816 m
2

, sitos em Cepães e Fafe — artigos

1605, 608 e 609.

O terreno destina-se à construção de 42 fogos em banda ou geminados de 2 pisos,

para habitação unifamiliar a custos controlados (CDH), bem como ao complemento

das infra-estruturas e dos espaços exteriores adjacentes com a seguinte tipologia:

10 fogos do tipo T2, 32 fogos do tipo T3.

O valor mínimo para venda do terreno é de 250 000 euros.

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO DE EXECUÇÃO

Prazo em meses 24 a partir da data da consignação (para obras)

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,

FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO

III.1.1) Cauções e garantias exigidas

O adjudicatário prestará uma caução no valor de 5% sobre o valor da adjudicação,

com exclusão do IVA.

III.1.3) Forma jurídica que deve revestir o agrupamento de empreiteiros, de

fornecedores ou de prestadores de serviços

Podem concorrer empresas ou grupos de empresas, sem que entre eles exista qual-

quer modalidade jurídica de associação, desde que todas as empresas do agrupa-

mento satisfaçam as disposições legais relativas ao exercício da actividade de em-

preiteiro de obras públicas e comprovem, em relação a cada uma das empresas, os

requisitos exigidos nos n.
os

 10 e 14 do programa de concurso;

A constituição jurídica dos agrupamentos não é exigida na apresentação da pro-

posta, mas as empresas agrupadas serão responsáveis solidariamente, perante o

dono da obra, pelo pontual cumprimento de todas as obrigações emergentes da

proposta.

No caso de a adjudicação da empreitada ser feita a um agrupamento de empresas,

estas associar-se-ão obrigatoriamente, antes da celebração do contrato, em qualquer

forma de associação regulada pelo quadro legal vigente, sendo que na modalidade

jurídica de consórcio este deverá ser consórcio externo.
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III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

III.2.1) Informações relativas à situação do empreiteiro/do fornecedor/do

prestador de serviços e formalidades necessárias para avaliar a capacidade

económica, financeira e técnica mínima exigida

Podem ser admitidos a concurso:

a) Os titulares de certificado de classificação de empreiteiro geral ou construtor

geral, emitido pelo Instituto dos Mercados de Obras Públicas e Particulares e do

Imobiliário (IMOPPI);

b) Os não titulares de certificado de classificação de empreiteiro geral ou constru-

tor geral emitido pelo IMOPPI, que apresentem certificado de inscrição em lista

oficial de empreiteiros aprovados, adequado à obra posta em concurso e emitido

por autoridades competentes mencionadas no n.º 1 do anexo I do programa de con-

curso, o qual indicará os elementos de referência relativos à idoneidade, à capacida-

de financeira e económica e à capacidade técnica que permitiram aquela inscrição e

justifique a classificação atribuída nessa lista;

c) Os não titulares de certificado de classificação de empreiteiro geral ou constru-

tor geral emitido pelo IMOPPI, ou que não apresentem certificado de inscrição em

lista oficial de empreiteiros aprovados, deverão apresentar os documentos relativos

à comprovação da sua idoneidade, capacidade financeira, económica e técnica para

a execução da obra posta a concurso, indicados nos n.
os

 15.1 e 15.3 do programa de

concurso;

O certificado de classificação como empreiteiro geral de obras públicas previsto na

alínea a) anterior deve conter:

A classificação como empreiteiro geral de edifícios de construção tradicional, na

classe correspondente ao valor da proposta;

d) Na avaliação da capacidade técnica dos concorrentes para a execução da obra

posta a concurso, serão adoptados os seguintes critérios:

d1) Comprovação da execução de, pelo menos, uma obra de idêntica natureza da

obra posta a concurso, de valor não inferior a 50% do valor estimado do contrato;

d2) Adequação do equipamento e da ferramenta especial a utilizar na obra, seja

próprio, alugado ou sob qualquer outra forma, às suas exigências técnicas;

d3) Adequação dos técnicos e dos serviços técnicos, estejam ou não integrados na

empresa, a afectar à obra;

e) A capacidade financeira e económica dos concorrentes deverá ser feita com base

no quadro de referência constante da portaria em vigor, publicada ao abrigo do

artigo 8.º do Decreto-Lei n.º 61/99, de 2 de Março, não podendo ser excluído ne-

nhum concorrente que, no mínimo, apresente cumulativamente os valores previstos

nessa portaria.

III.2.1.1) Situação jurídica — documentos comprovativos exigidos

De acordo com o programa de concurso.

III.2.1.2) Capacidade económica e financeira — documentos comprovativos

exigidos

De acordo com o programa de concurso.

III.2.1.3) Capacidade técnica — documentos comprovativos exigidos

De acordo com o programa de concurso.

SECÇÃO IV: PROCESSOS

IV.1) TIPO DE PROCESSO

Concurso público ¢

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO

B) Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta   ¢
B1) Os critérios a seguir indicados

1 — Qualidade técnica da proposta — 50%;

2 — Valor do terreno apresentado na proposta — 30%;

3 — Prazo global para a execução do empreendimento — 20%.

Por ordem decrescente de importância NÃO £ SIM ¢

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO

IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante

120/07.

IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais

020 dias a contar da publicação do anúncio no Diário da República.

Custo: 20 euros, acrescidos de IVA à taxa de 21%. Moeda: euro.

Condições e forma de pagamento:

Em dinheiro ou por cheque passado ao tesoureiro da Câmara Municipal de Fafe.

IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

030 dias a contar da sua publicação no Diário da República

Hora: 11 horas e 30 minutos.

IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pe-

didos de participação

ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país terceiro

£ £ £ £ £ £ £ £ ¢ £ £ ————————

IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta

120  dias a contar da data fixada para a recepção das propostas

IV.3.7) Condições de abertura das propostas

IV.3.7.1) Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas

Ao acto público do concurso poderá assistir qualquer interessado, mas nele só

poderão intervir as pessoas devidamente credenciadas pelos concorrentes para esse

efeito.

IV.3.7.2) Data, hora e local

No dia útil seguinte à data limite para a apresentação de propostas  ¢

Hora: 15 horas. Local: Salão Nobre da Câmara Municipal de Fafe.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS

VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?

NÃO    ¢        SIM    £

VI.3) O PRESENTE CONTRATO ENQUADRA-SE NUM PROJECTO/PROGRAMA

FINANCIADO PELOS FUNDOS COMUNITÁRIOS?

NÃO    ¢        SIM    £
Em caso afirmativo, indicar o projecto/programa, bem como qualquer referência útil

* Cfr. descrito no Regulamento CPV 2151/2003, da Comissão, publicado no Jornal Oficial da

União Europeia n.º L329, de 17 de Dezembro, para os contratos de valor igual ou superior ao

limiar europeu.

21 de Agosto de 2007. — O Presidente da Câmara, José Manuel

Martins Ribeiro.

2611042434

CÂMARA MUNICIPAL DE GAVIÃO

ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras ¢

Fornecimentos £

Serviços £

O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?

NÃO    ¢         SIM    £

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

Organismo À atenção de

Câmara Municipal de Gavião Divisão de Obras e Serviços Urbanos

Endereço Código postal

Largo do Município 6040-102

Localidade/Cidade País

Gavião Portugal

Telefone Fax

241639070 241631143

Correio electrónico Endereço Internet (URL)

info@cm-gaviao.pt www.cm-gaviao.pt

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO

Indicado em I.1 £ Se distinto, ver anexo A

I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDI-

DOS DE PARTICIPAÇÃO

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE

Governo central £ Instituição Europeia £

Autoridade regional/local ¢ Organismo de direito público £ Outro £

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO

II.1) DESCRIÇÃO

II.1.1) Tipo de contrato de obras

Execução ¢ Concepção e execução £
Execução, seja por que meio for, de uma obra que satisfaça as necessidades

indicadas pela entidade adjudicante   £

II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante

Remodelação da estação de tratamento de águas residuais da vila de Gavião.

II.1.6) Descrição/objecto do concurso

Remodelação da estação de tratamento de águas residuais da Vila de Gavião e res-

pectivas infra-estruturas complementares (sistemas elevatórios e emissário).

II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a pres-

tação de serviços

Gavião.

Código NUTS

PT182 ALENTEJO — ALTO ALENTEJO.

II.1.8) Nomenclatura

II.1.8.1) Classificação CPV (Common Procurement Vocabulary) *

Vocabulário principal Vocabulário complementar

Objecto 45.25.21.27-4 \\\\-\\\\\-\\\\\-\
principal




